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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N' 01612024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Marcos Moura de Aquino.

ENDEREÇo rARA connrspouoÊNcrl: Rodovia Am-174,km 35, Vicinal Nova União, km 03,
Margem esquerda, Sítio 4 lrmãos, Zona Rural, ApuÍ-AM

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Forr: (69) 99920-1929

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

GOVEP}{O D(} ESTÂD()

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2) 21234721 t 2123ô73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

PRocEsso No: 208212024-60

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rodovia Am-174, km 35, Vicinal Nova Uniâo, km 03,
Margem esquerda, Sítio 4 lrmãos, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
06055'39,33'S e 59056'51,30'W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALÀGADA: 1 ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Manaus-AM, 2 7 F v

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos te de Souza
ra ecnlcâ Diretor P te

;.

CNPJ/CPF: 7 87 .326.542-00

. Esta Declâração não dispensa e nem substitui nenhum documento €xigido pela Legislaçâo F€deral'
Estadual e Municipâ|.

o O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constântes na

Resoluçâo n'' 02 de 201ó do Conselho Estâduâl de Recursos Hidricos - CERH'


